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PORTARIANO.OO4I2024

DISPOE SOBRE: Da proibição de propaganda lnstitucional
no período Eleitoral na Câmara Municipal de Monte Azul e
dá outras providências.

FÁBIo JERÔNIMo MARQUES Presidente da Câmara
Mu
leg

nicipal de Monte Azul Paulista, Estado de sáo paulo, no uso de suas atribuiçôes
ais,

RES LVE:

ARTIGO 1' - Fica proibido a qualquer tempo nos termos do
artigo 73, inciso Vl, alínea b, artigoT4 da Lei No g.SO4, de 30 de setembro de 1997
c.c. o artigo 37, § 1o, da Constituifro Federal a veiculação de publicidade
institucional que pelo conteúdo da informação ou pêla inserção de nomes, símbolos
ou imagens, possam promover pessoas ao eleitorado.

ARTIGO 20 - Fica estabelecido nesta portaria as proibiçôes
previstas no Artigo ío, bem como, as vedaçôes constantes da Recomendação
0112024 do Ministério Publico local. (doc. Anexo), dando ciencia para todos os
funcionários e vereadores desta Casa de Leis..

ARTIGO 3' - Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário, dando-se ciência a todos com cópia e recibo

Monte Azul Paulista, 02 de Julho de 2024.

FÁBIo JER MARQUES
Presidente da âmara Municipal

Monte Azu Paulista - SP.

Registrada e Publicada no expediente da secretaria da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, êm 02 de Julho de 2024.

cÂuela uuNr DEMONTE ÂZUL PAt]LISTA
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MINISTERIO PÚBLICO ELEITORAL
171 Zona Eleitoral

Procedlmento Ádministrativo n. 1966.O OOOOO4 / ZO24

RECOMENDÂÇÃo N. or / 20/24

O ilinistédo h*blico Elcttorat, por intermédio do promotor
Eleitoral abaixo assinado, no uso das atribuiçoes constitucionais e legais
conferidas pelos artigos r2z, cd.pu,. e l2g, II e IX. da constituiçáo Federa], e
pelos artigos 6o, )O( e 22, da Lei Complementar n.o 75/gS, RESOLVE
expedir a presente RECOMENDAÇÃO, nos seguintes termos:

CONSIDERÁNDO que o art. ZB, VI, alÍnea .,b',. da Lei n-
5.5O4/97, proíbe a autorizaçáo e a veiculaçáo _ pelas esferas
administrativas cujos cargos estejam em disputa - rle publicidade
lnstitucioual nos três meses que antecedem a elelção, ou seja, a parttr
de O6 de Julho 2ü14, qualquer que s{a o seu conteúdo. ressafuadas

autorizaçáo da Justiça Eleitoral ou a propagânda de produtos que tenham
concorrência no mercado:

VI - nos três meses que antecedem o pleito: (-..)

'h) com exceção da propagalda de produtos e serviços que

tenham concorrência no mercado, autorizar publtcidade
institucional dos atos, proeFames, obras, serviços e

campnnhas dos órgáos públicos federais, estaduals ou
murricipais, ou das respecüvas entidades da administração
indireta, salvo em caso de grave e uÍgente necessidade
públlca, assim reconheclde pela Justiça Eleltoral;',

CONSIDERáNDO que as condutas vedadas contidas no
artigo 73 da Lei 9.504/97, apertêiçoam-se com a mera prática dos atos

1
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MINISTERIO PÚBLICO ELEITORAL
171 Zona Eleitoral

descritos na norma, independentemente da finalidade eleitoral, uma vez que

constituem ilÍcitos de natureza obJetiva (art. 20, §l', da Res.-TSE no

23.735 / 2024), ou seja, não sáo analisados se houve dolo ou mesmo

finalidade eleitoral, pois há uma proiblção absoluta de não publicidade

nos 3 mcges que ontecede a elciçâo. {Ac.-TSE, de a/2/2O24, no AgR-

AREspE n. 4O523, entre outros);

CONSIDERÂNDO que a permanêncla da propagenda

lnstltuclonal durante o perÍodo vedado conffgura ilÍcito, elnda que e

divulgaçáo tenha sldo autorizada em nromento antcrlor e

independentementê de conteúdo eleitoreire de meusegem, tendo em

vista a disparidade em relaçáo aos demais candidatos que náo contam com

a máquina pública para a divulgaçáo de suas campanhas. (Ac.{SE, de

23.2.2023, no AgR-AREspE n" 060038522, entre outros);

CONSIDERâNDO que, a Resolução TSE n. 23.738/2024, qte

estabe-lece o Calendário Eleitoral, prescrere em relaçáo ao dle O6 de Julho

de 2024:'4. Data a pârtir da qual as(os) agentes públicas(os) devem adotar

as providências necessárias para que o conteúdo dos sitios, canais e outros

meios de informaçáo oficial exclua nomes, slogans, sÍmbolos, expressôes,

imagens ou outros elementos que permitam identificar autoridades,

governos ou administraçôes, cujos cargos estejam em disputa na campaÍrhâ

eleitoral, alnda que a dlvulgaçio tenha aldo sutorlzada em momento

enterior, assegurada a manutençáo das informaçôes necessárias para

cstrito cumprimento, pelos responsáveis, do preústo no art. 48-A da L,ei

Complemerrtar rr" lol /2OOO, nos arts. 8o e lO da Lei n' 12.527 /20ll e no

§2'do art. 29 da tei rf 14.129/2021."

CONSIDERANIX) que, conforme reiteradas decisoes do TSE.

é responsabilidade do Prefelto Munlclpal providenciar a retlrar de

publlcldadee raterloÍes, bem como pÍoibiÍ novas publlcldades no

período vedado, pois "o chefe do Podcr Executivo é responsável pela

divulgaçâo da publicidade institucional em site oficia,l da kef,eitura, por ser

sua atribuiçáo zelar pelo contcúdo nele veiculado." (Ac.-TSE, de 23-2.2O23 '
2
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MINISTERIO PÚBLICO ELEITORAL
171 Zona Eleitorâl

no AgR-AREspE n" O60038522 e, d.e t7.2.2O22. no AgR-AREspE n.
060004759) - regra extensiva para todos os meios e formas de divulgaçáo

do poder público, inclusive em redes soclalsr;

CONSIDERANDO que a publicaçáo de atos oficiais como leis,

decretos, portarias, dentre outros, especialmente no Diário Oficial, por ser

requisito de validade do ato, náo caracteriza publicidade Ínstitucional, daí

que náo abrangida pela vedaçáo (Ac.{SE, de 7.11.2OO6, no REspe n.
25.748 e Ac.{SE, de 3.I I.20O5. no AgRgREspe n. 25086):

CONSIDERANDO que o arL. 73, no inciso VII, da Lei

9.504/97 fira limite máxlmo de gastos que a admlnistraçáo pode fazer

com publicidade instltucional em anos eleitorals, nos seguintes termos:

'VII - empenhar, no primeÍro semestre do ano de eleição,

dcspesas c.om publicidade dos órgãos públicos federais,

estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da

administraçáo indireta, que excedorn a 6 (seis) vezes a

média mensal dos valores empenhados e não cancelados

nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito;

CONSIDERÂNIX) que o art. 74, também da Lei n. 9.504/97

descreve como abuso de poder político a veiculaçáo de publicidade dos

atos, programas, obras, servÍços e campanhas dos órgãos públicos que vá

além da informaçáo, educação e orientação social e contenha nomes,

sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal (ert. 37, § f",
da CF), conduta que se apresentâ grave e perturbadora da normaltdade e

legitimidade das eleiçôes;

CONSIDERANDO que publicidade institucional é toda e

qualquer divulgaçáo de atos, programas, sen iços e campanhas dos órgáos
I ELErÇÕES 2020. AGRAvo REGIMENTAL. AGRAVo EM RECURso EspECrAL. REpREsENTAÇÀo.
coNDLnA VEDADA. pREFErro. puBLrcrDADE INSfiTUCToNAL. DrvulcAÇÃo_ pERÍoDo
VEDADo. INSTAGRAM DA PREFEITURA. RESPoNSABILIDÀDE PELA DIVULGAÇÃo
CARACTERIZADA. DEVER DE zELo. MULTA. PATAMAR ACIVA Do MÍI\'TMo LEGAL.
REEXAME. IMPOSSIBILIDADE, INCIDÊNCIÀ DAS SÚMTILAS N" 24 E 30,'TSE. DECISÂO
AGRÁvADA. RETTERÂÇÃo DE TESES. súMULA N" 26ITSE. DESpRot IMENT'o. (...)

Agravo Regturental no Agravo em Recurso Especial Eleitoral n'060005538, Acórdão, Min. Carlos Horbach,
Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, 27109/2022.
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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
171 Zona Eleitoral

públicos, produzjda, confeccionada, mantida e/ou veículada com recursos -
financeíros ou humanos - públicos nos mais diversos meios de

comunicaÇáo: rádlo, TV, Jornais, revigtas, informativos, panlletos,

placas, fairag, cartazea, sltes, blogs, redes sociaie, dentre outros;

CONSIDERÁNDO que, sites, perffs, págtnas, ou contas
mantidas pela ad'ninistração munieipal na Internet, em redes sociais e

em aplicativos de mensagens Ínstantâneas, como meio de divulgaçáo dos

atos, programas. serrriços e camparúas dos órgáos públicos, são veículos

de publicidade instltucional que também devem observar os ümites do

-'+ a7 R 10 ,tô Í-F a dn crt 7Q. lnnionc \/I 'h" Â \rII rlc I ei O 
^Í)n- 

lOj

CONSIDER.ANDO que, em 2O24, essas vedaçÕes aplicâm-se

aos poderes Executivo e Legislativo municipais e a todos os órgáos da

administraçâo, inclusive às enüdades da administraçâo indireta;

CONSIDERÂNDO que a lei prevê cassação do reglstro ou

diploma do candidato beaeffclado pela publtctdade lnstitucional
desvirtuada (art. 73, § 5", e art. 74, ambos da Lei n. 9.5O4/97: art. 20 da

REs.{SE n' 23.735/2024), além de inelegtbilidade por 8 a''os dos

agêntes Íesponsáyeis pclas condtrtas vedadas ou abusivas (art. 1', I, "d"

e J", da LC n. 64/90), o que impóe transtornos ao processo eleitoral e

frustraçôes ao eleítorado, pois da cassaçáo advem, no câso de eleitos pelo

pleito majoritário, a necessidade de novas eleições;

CONSIDERÂNDO que o Ministério Púbüco, na defesa do

regime democrático e da lisura do pleito, pode e deve atuer

preventivrrnente, contribuindo para que se evitem os atos viciosos das

eleiçóes - como os aqui indicados e se produzan resultados eleitorais

legÍtimos;

CONSIDERÁNDO que a recomendaçáo do Ministério Público

é instrumento de orientaçào que visa antecipar-se ao cometimento do ilícito

e evitar a imposiçáo de sançóes, muitas vezes graves e com repercussões

importantes nas candidaturas e nas eleições,

4
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RECOMEI{DA ao Sr. Prefeito Municioal, ao Sr. Presidente da

Câmara, âos Srs. Secretários MunÍcipais e eventuais dirigentes de

autarquias, fundaçoes públicas, empresas públicas e sociedades de

economia mistâ municipais a-lcançados pelas mencionadas dísposições,

que:

U Náo permitam, a qualquer tenpo (art. 74 da Leí das EleiçÕes, c/c
art. 37, § 1", da CF), a veiculação de publicidade institucional que, pelo

conteúdo da informaçáo ou pela inserçáo de nomes, símbolos ou imagens,

possam promover pcssoas ao eleltorado:

2l A parttr de OG de Julho de 20124 ÍaÍt. 73, V7, "b", da Lei das

Eleiçôes), nâo autorize e nem permita a veiculação de qualquer prúlicidade

lnstltucloaal, qualquer que seJa o seu coateúdo, sal:41g (a) casos de grave

e urgente necessidade, neste câso pleiteando prévia autorizaçáo da Justiça

Eleitoral; (b) propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência

no mercado; e (c) casos destinados exclusivamente ao enfrentamento da

pandemia causada pelo coronavirus SARS-CoV-2 e à orientaçâo da

populaçáo quanto a ser'/iços públicos relacionados ao comtrate da

pandemia, resguardada a possibilidade de apuraçáo de eventual conduta

abusiva {art, 4' da Lei n.14.356/2022):,

3) Até 06 de Julho de 2024, providencie a retirada da publicidade

institucional veiculada por meio de @
sites na Internet. perfis. páginas ou contas em redes sociais e aplicacoes de

mensagens instanlàneas. dentre oulros, admitida a permanência apenas de

"placas de obras públicas, desde que náo contenham expressões que

possâm identificar autoridades, sen'idores ou administrâções ürjos

dirigentes estejam em campanha eleitoral" (Ac. TSE de 14.4.2O09, no
5
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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
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RESPE n. 26-+48) e que (t) se limitem a Ídentificar o bem ou serviço público
e (ii) das informações necessáriâs para o estrito cumprimento, pelos
responsáveis, do previsto no art. 4B-A da LC n" ro1/2000, nos artigos g" e
l0 da Lei n" 12.527/2021 e no §2'do art.29 da Lei n, t4.t29/2}21.
conforme autoriza o art. 15, 4., da Res. {SE n 2S.ZS5 /2024):

4l Desde ol janelro de 2o24, não permita o incremento da pubrÍcidade
empenhando, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com
publicidade dos órgãos municipais, ou das respectivas entidades da
administraçáo indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média mensar dos
valores empenhados e náo cancelados nos 3 (três) últimos anos que
antecedem o pleito, conforme determina o art. 73., VII. da Let 9.504/922;

Lembra, por oportuno, que a inobservância das vedações do
art. 73 da Lei n. 9.504/97, sujeita o infratoc senridor público ou náo, à

106.4 0.00: art. 2O- II. da Re E n' 23.734/ e quando comprovada

I

s-i 20241

, a casseçao
do registro ou do diploma do candldato beneficiedo. Acrescenta-se que,

o desvirtuarnento da publicidade institucional (art. BZ, § 1., da CF),

caracteriza o abuso de poder de autoridade, impondo também a cassação
do regflstro do ou diplom e. {art. Z4 da Lei n. g.SO4/gZl. Alerta-se, ainda,
hawcyrdo dcmonstraçâo da gravidadc dos fatos c a cassaçáo do marrdato, o
responsável pelo ilÍcito poderá ser considerado ineleg;Ível pelo perÍodo de

oito anos, a contar da data da eleição.

Por flm, em razeo das tipiÍicações supramencionadas

'Art. 73, § 14, da Lei n0 9.504/1997. para efeito de cálculo da média prevista no inciso
vll do caput deste artigo, os gastos sêráo reãjustados pelo lpcA, aferido pela Fundaçáo
lnstituto..Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); ou outro fndice que venhá a
substituí-lo, a partir da data em que Íoram empenhados,

6
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também caracterizarem ofensas â outros diplomas legais3, eventual
descumprimento também poderá ensejar o acionamento da promotoria de

Justiça do PatrimônÍo Público e Social da Comarca, nos termos da
Recomendaçáo no 11O, de 3O de abril de 2024, d,o Conselho Nacional do
Ministério Público.

Cienüfique desta Recomendaçáo o prefeito Mr_rnicipal, o

Presidente da câmara de Vereadores e o procurador-Geral do Município,
para que este último comunique os srs. secretários Municipâis e eventuais
dirigentes de autarquias, fundações pritrlicas, empresas pritrlicas e

sociedades de economia mista mantidas pelo MunicÍpio.

Mcrrrte Âzul Paulista, 28 de junho de ZO24

FLÁVIO JOSÉ DA COSTA

Prornotor Eleltoral
eletronicamente por FL \ío loSE D^ cosÍÂ. e!. o irrô24 às 10:59.

PâraveíÍc â autenticidade desrê documêr,to, âcesse o serviço pelo Atendime.úo ao CidadÀo ê àcidâdá, no sirê do Minisrédo público do Esrado de São
Paulo e infome o .o do Píocedimenb ú6e!00000M12024 e c!dEo 9a2ft u1-ÍcÊ47t+9601 -0db50248Abs.

3 Lei de Improbidade Adminis§ativa (Lei 8.429192); Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complemeptar n"
101/2000) e Decreto-Lei n' 201/67.
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